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Decisões do STF 

 

 

“A administração pública, observados os limites ditados pela CF, atua de modo discricionário 

ao instituir o regime jurídico de seus agentes e ao elaborar novos planos de carreira, não 

podendo o servidor a ela estatutariamente vinculado invocar direito adquirido para reivindicar 

enquadramento diverso daquele determinado pelo Poder Público, com fundamento em norma de 

caráter legal." (RE 116.683, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 11-6-1991, Primeira 

Turma, DJ de 13-3- 1992.) No mesmo sentido: AI 641.911-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 

julgamento em 8-9-2009, Primeira Turma, DJE de 2-10-2009. 

 

"Ato administrativo. Licitação. Concessão de exploração do serviço de radiodifusão de sons e 

imagens em certa cidade. Revogação do processo licitatório antes do início da fase de 

qualificação das propostas. Licitude. Interesse público declarado e reconhecido. Superveniência 

de fatores que recomendavam a prática do ato discricionário. Inexistência de ofensa a direito 

subjetivo dos concorrentes habilitados. Não incidência do art. 5º, LV, da CF, nem do art. 49, § 

3º, da Lei 8.666/1993. Mandado de segurança denegado. É lícito à administração pública, com 

base em fatos supervenientes configuradores do interesse público, revogar motivadamente, mas 

sem audiência dos concorrentes habilitados, procedimento de licitação antes do início da fase de 

qualificação das propostas." (RMS 24.188, Rel. Min. Cezar Peluso, julgamento em 14-8- 2007, 

Segunda Turma, DJ de 14-9-2007.) 

 

“Servidor público. Processo administrativo. Demissão. Poder disciplinar. Limites de atuação do 

Poder Judiciário. Princípio da ampla defesa. Ato de improbidade. (...) A autoridade 

administrativa está autorizada a praticar atos discricionários apenas quando norma jurídica 

válida expressamente a ela atribuir essa livre atuação. Os atos administrativos que envolvem a 

aplicação de 'conceitos indeterminados' estão sujeitos ao exame e controle do Poder Judiciário. 

O controle jurisdicional pode e deve incidir sobre os elementos do ato, à luz dos princípios que 

regem a atuação da Administração. (...)." (RMS 24.699, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 

30-11-2004, Primeira Turma, DJ de 1º-7-2005.) 

 

“Processo administrativo tributário. (...) A circunstância de inexistir previsão específica para a 

interposição de recurso hierárquico em favor do sujeito passivo não afasta o poder-dever da 

administração de examinar a validade do ato administrativo que implica a constituição do 

crédito tributário, ainda que não provocada, respeitadas a forma e as balizas impostas pelo 

sistema jurídico (Súmula 473/STF).” (RE 462.136-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, 

julgamento em 31-8- 2010, Segunda Turma, DJE de 1º-10-2010.) 
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"Decreto 420/1992. Lei 8.393/1991. IPI. Alíquota regionalizada incidente sobre o açúcar. 

Alegada ofensa ao disposto nos arts. 150, I, II e § 3º, e 151, I, da Constituição do Brasil. 

Constitucionalidade. (...) A alíquota de 18% para o açúcar de cana não afronta o princípio da 

essencialidade. Precedente. A concessão do benefício da isenção fiscal é ato discricionário, 

fundado em juízo de conveniência e oportunidade do Poder Público, cujo controle é vedado ao 

Judiciário. Precedentes." (AI 630.997-AgR, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 24-4-2007, 

Segunda Turma, DJ de 18- 5-2007.) 

 

"Transação. Validade. Em regra, os bens e o interesse público são indisponíveis, porque 

pertencem à coletividade. É, por isso, o Administrador, mero gestor da coisa pública, não tem 

disponibilidade sobre os interesses confiados à sua guarda e realização. Todavia, há casos em 

que o princípio da indisponibilidade do interesse público deve ser atenuado, mormente quando 

se tem em vista que a solução adotada pela administração é a que melhor atenderá à ultimação 

deste interesse." (RE 253.885, Rel. Min. Ellen Gracie, julgamento em 4-6-2002, Primeira 

Turma, DJ de 21-6-2002.) 

 


